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[bookmark: _Hlk82473550]TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21
Processo Administrativo n. 2025/000153.03-2

[bookmark: _Hlk82471863]CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
0. [bookmark: _Hlk212792927]Aquisição de Desktops (com kit completo: monitor, teclado e mouse) e Notebooks, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
	Item
	Especificação
	CATMAT
	Unidade de Medida
	Quant.
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	Desktops com kit completo (Monitor, Mouse e Teclado) *
	618582
	Unidade
	16
	R$ 6.874,50
	R$ 109.992,00

	2
	Notebooks
	613702
	Unidade
	6
	R$ 4.741,48
	R$ 28.448,88

	Total da contratação
	R$ 138.440,88

	* 10 unidades serão adquiridas por meio de recursos próprios do CRBio-03, enquanto que as outras 06 unidades serão adquiridas pela Subvenção do CFBio, conforme Termo de Convênio 07.2025.

	
	

	
	


Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade
0.1. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum.
Classificação do objeto como bem de luxo
0.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
Classificação do objeto quanto ao modelo de execução
0.3. O serviço é enquadrado como não contínuos ou contratados por escopo tendo em vista ser contratação única, mas por período determinado.
Prazo de vigência
0.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contados da assinatura do contrato e/ou envio de Nota de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
0.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

[bookmark: _Hlk203037713]FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
0. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1.   A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
3.2.	A solução de TIC consiste em adquirir 10 desktops com kit completo (monitor, teclado e mouse) para a Gerência Administrativa tem em vista a renovação do parque de máquinas do Conselho já que os mesmos são antigos e a manutenção tem sido recorrente, além de estar ocorrendo o ingresso de novos funcionários por meio de Concurso Público. Também serão adquiridos 06 desktops com kit completo (monitor, teclado e mouse) e 06 notebooks para o Setor de Fiscalização para a modernização de meios de fiscalização de profissionais e empresas que trabalham no ramo da Biologia por meio do Convênio de Subvenção junto ao CFBio.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Requisitos de Negócio
4.1.     A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio:
4.1.1.         Desktop (computador com kit mouse, teclado e monitor):
4.1.1.1            Arquitetura Tecnológica
a)    Hardware:
i)     O processador deve possuir no mínimo 10 (dez) núcleos físicos e 16 (dezesseis) threads em um único processador, também não pode estar em fase de descontinuidade, podendo ser de última ou penúltima geração da Intel ou AMD;
ii)    Memória RAM mínima de 16 GB DDR5, expansível até 64 GB;
iii)  Armazenamento SSD NVMe de no mínimo 512 GB;
iv)  Conectores de som, sendo aceito conector tipo P2 para fone e microfone ou P3 para utilizar os dois no mesmo conector;
v)   Fonte com eficiência mínima 80 PLUS Bronze;
vi)  Gabinete compacto (formato micro ou mini torre) com baixo nível de ruído;
vii)  Conectividade:  mínimo de 6 portas USB (sendo pelo menos 2 USB 3.0), HDMI e/ou DisplayPort, RJ-45 Gigabit Ethernet, Wi-Fi e Bluetooth;
viii)  Cada desktop deve ser entregue com teclado padrão ABNT2, mouse óptico com dois botões e rolagem, além de monitor LED IPS de no mínimo 23" com resolução Full HD (1920x1080), entradas compatíveis (ex.: HDMI, VGA ou Display Port).
b)   BIOS:
i)     A BIOS/UEFI deverá ser licenciada ou desenvolvida pelo próprio fabricante do equipamento, ou por terceiros, desde que o fabricante detenha os direitos legais de uso, modificação, personalização e distribuição, não limitados à interface gráfica do usuário. Caso seja utilizada uma solução em regime OEM, o fabricante deverá comprovar, por meio de documento legal, os direitos de uso, cópia, modificação, personalização e distribuição, bem como a titularidade ou cessão formal desses direitos pelo desenvolvedor da BIOS;
ii)    O fabricante do equipamento deverá disponibilizar em seu site oficial todas as atualizações do BIOS/UEFI, de forma pública e gratuita. O fabricante deverá também oferecer utilitário oficial que permita realizar as atualizações por meio do sistema operacional Microsoft Windows, sem que isso substitua métodos tradicionais como atualização via BIOS setup ou mídia externa, caso necessário;
iii)  Não serão aceitas soluções em que o fabricante não possua plena titularidade ou direitos amplos para manutenção, personalização e suporte da BIOS/UEFI;
iv)  As atualizações de firmware devem ser assinadas digitalmente e a BIOS/UEFI deve validar as assinaturas antes de permitir a instalação, garantindo integridade e autenticidade;
v)   A BIOS/UEFI deverá estar desenvolvida em conformidade com a especificação UEFI versão 2.10 ou superior (http://www.uefi.org) e deve permitir que suas informações sejam capturadas pela aplicação de inventário SCCM (System Center Configuration Manager);
vi)  Interface de SETUP do BIOS/UEFI em idioma inglês ou português;
vii)  A comprovação de compatibilidade do fabricante com o padrão UEFI deve ser comprovada por meio do site http://www.uefi.org/members na categoria promoters ou contributors;
viii)  A BIOS desenvolvida de acordo com os padrões de segurança NIST 800 147 ou ISO/IEC 19678:2015, utilizando métodos criptográficos robustos para verificar a integridade antes de transferir o controle de execução a ela;
ix)  Deve permitir a inserção de código de identificação (tombamento) do equipamento, de até 10 (dez) caracteres, dentro do próprio BIOS;
x)   A BIOS/UEFI deverá ser compatível com tecnologias de criptografia de disco, como Microsoft BitLocker, garantindo suporte a todos os requisitos necessários para a inicialização segura e para a proteção de volumes de sistema e de dados.
xi)  Possuir ferramenta para apagamento seguro dos dispositivos de armazenamento conectados ao equipamento, em conformidade com os padrões de segurança NIST 800 88 ou ISO/IEC 27040:2015;
xii)   Dispor de ferramenta gráfica para diagnóstico abrangente da saúde do hardware, capaz de realizar testes no processo de boot, memória RAM, dispositivos de armazenamento fixos (HDD ou SSD), vídeo e bateria, com execução dos testes independente do estado ou versão do sistema operacional, e que possa ser executada a partir de mídia externa caso necessário;
c)    Placa-Mãe
i)    A placa-mãe deverá ser da mesma marca do fabricante do equipamento, desenvolvida especificamente para o modelo ofertado, não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou customizadas. Comprovação do fabricante, junto da proposta comercial;
ii)   O chipset deverá ser plenamente compatível com o processador ofertado;
iii)  A placa-mãe deve permitir expansão de memória RAM até pelo menos 64GB (sessenta e quatro gigabytes);
iv)  Deve oferecer suporte a Dual Channel no barramento de memória para desempenho otimizado;
v)   O fabricante do equipamento deve comprovar a associação ao Trusted Computing Group (TCG) como membro promoter ou contributor, comprovado por meio do link: https://trustedcomputinggroup.org/membership/member-companies/;
vi)  Deve possuir chip de segurança TPM (Trusted Platform Module) versão 2.0 ou superior, integrado à placa-mãe;
vii)  Deve oferecer suporte a UEFI Secure Boot e TPM 2.0 ou superior, assegurando a integridade do processo de inicialização e a proteção de chaves criptográficas e dados sensíveis;
viii)  Deve suportar tecnologias de virtualização, como Intel VT-x, Intel VT-d, AMD-V e IOMMU;
ix)  Deve possuir tecnologia de monitoramento térmico com leitura e alerta via software para prevenção de superaquecimento;
x)   Deve possuir conectores de alimentação que atendam à demanda energética do equipamento, conforme especificação do fabricante do processador e chipset;
xi)   Deverá possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete, sem adaptações.
d)   Gabinete:
i)    O gabinete deve ser do tipo Mini Torre, com volume máximo de 32.000 cm³, obtido pela multiplicação das dimensões máximas de profundidade, largura e altura, considerando o equipamento na posição horizontal (desktop), será tolerada uma variação de até 5% no volume especificado;
ii)    Possuir sistema de refrigeração adequado ao processador e demais componentes internos do gabinete, dimensionado para garantir a temperatura e funcionamento e vida útil dos componentes, considerando a operação na capacidade máxima do microprocessador em ambiente não refrigerado;
iii)  Deve ser solução original da mesma marca do fabricante do computador, comprovada por catálogo, não sendo aceito o regime de OEM (Original Equipment Manufacturer);
iv)  Conectores de som para saída e microfone (P2), sendo aceito conector tipo combo (P3);
v)   Botão de liga/desliga com luz de indicação de que o computador está ligado (power-on);
vi)  O gabinete deverá possuir o furo (slot) padrão Kensington ou similar para a utilização de kit de segurança de mesmo tipo, que o prenderá ao monitor ou à mesa de trabalho, sem adaptações;
vii)   Deve permitir a abertura do equipamento e a troca dos componentes como SSD, memórias e placas de expansão, sem a utilização de ferramentas, com exceção para placas de extensão equipadas em slots tipo “M.2” (wireless e armazenamento);
viii)   Acabamento interno e externo com superfícies não cortantes, inclusive nas entradas de ar;
ix)  Possuir baixo nível de ruído conforme NBR 10152 ou ISO 7779, comprovado através de certificado emitido para o equipamento, devendo constar no relatório de ruído modelo de fonte igual ao ofertado no equipamento;
x)   Base ou pés em material antiderrapante. Caso o projeto do equipamento admita a inserção de adesivos emborrachados ou outro material antiderrapante, estes já deverão estar fixados no equipamento quando da entrega deles;
xi)  Todas as características solicitadas deverão ser comprovadas através de atestados do fabricante, seja via site ou outras fontes oficiais de consulta do fabricante;
xii)   O cabo de força deverá ser fornecido com comprimento de, no mínimo, 1,8m (um metro e oitenta centímetros) e estar de acordo com a exigência da norma do INMETRO NBR 14136.
xiii)   Fonte de alimentação com entrada bivolt automática de 110–220 VAC, com potência de pelo menos 500W (quinhentos watts), com eficiência de, no mínimo, 90%, comprovada por meio de certificação 80 Plus;
xiv)   A conformidade da fonte deverá ser comprovada por catálogo oficial do fabricante ou por certificação reconhecida;
xv)    Acompanhar todos os cabos, conectores e acessórios necessários ao funcionamento completo do computador, incluindo cabo de alimentação conforme a norma brasileira NBR 14136.
e)    Software:
i)     Sistema Operacional Windows 11 Pros 64 bits, licenciado e original;
ii)    Software de gerenciamento remoto e atualização (ex.: Dell Command Suite HP Client Management, Lenovo Vantage, etc.);
iii)  Licenciamento original do sistema operacional e drivers certificados.
f)     Padrões de Interoperabilidade:
i)     Compatibilidade com diretórios ativos (Active Directory), políticas de grupo e integração com soluções Microsoft 365 e Google Workspace;
ii)    Comunicação compatível com protocolo SMB, LDAP, DHCP, DNS e HTTPS.
g)   Garantia e Manutenção
i)   Equipamentos com garantia mínima de 5 anos on-site
ii)   Atendimento técnico em até 24h úteis após chamado;
iii)  Portal ou sistema de abertura e acompanhamento de chamados;
iv)  Substituição de peças defeituosas sem custo adicional durante a garantia;
v)   Atualizações de firmware e drivers durante o período de garantia.
h)   Segurança da Informação e Privacidade
i)     Conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados);
ii)    Equipamentos com recurso de criptografia nativo (Bit Locker, TPM);
i)     Demais Requisitos Aplicáveis
i)     Equipamentos com (mínimo Procel A) selo de eficiência energética;
ii)    Documentação completa fornecida (manual do usuário, notas fiscais, termos de garantia);
iii)  Suporte técnico com canal exclusivo para órgãos públicos;
iv)  Registro dos equipamentos com etiquetas patrimoniais, se solicitado;
v)   Conformidade com as normas da Instrução Normativa SEGES/ME nº 1/2019 (ou posterior) e demais regulamentos aplicáveis.
4.1.2.	Notebook:
4.1.2.1.           Requisitos Internos Funcionais
a)    Hardware mínimo especificado:
i)     O processador deve possuir no mínimo 10 (dez) núcleos físicos e 16 (dezesseis) threads em um único processador, também não pode estar em fase de descontinuidade, podendo ser de última ou penúltima geração da Intel ou AMD, deverá possuir arquitetura 64 bits;
ii)    Memória RAM: Mínimo de 16 GB DDR5;
iii)  Armazenamento: SSD NVMe de no mínimo 512 GB;
iv)  Tela: tamanho mínimo de 14” Full HD (1920x1080), antirreflexo;
v)   Bateria: Mínima de 45 Wh, com autonomia de ao menos 8 horas de uso moderado;
vi)  Conectividade:
(1)  Wi-Fi 6 (802.11ax);
(2)  Bluetooth 5.0 ou superior;
(3)  2 ou mais portas USB (incluindo ao menos uma USB 3.0 e/ou USB-C);
(4)  Saída HDMI;
(5)  Conectores de som para saída e microfone, sendo aceito conector tipo P2; 
(6)   Webcam integrada de resolução mínima de 720p;
vii)       Teclado: Padrão ABNT2;
b)   Construção: Estrutura reforçada ou com chassis em alumínio/plástico de engenharia (preferência para modelos corporativos com certificações de durabilidade).
c)    Placa-Mãe:
i)     Deverá possuir suporte a discos SSD;
ii)    Deverá possuir chipset integrado ao processador;
iii)  Deverá possuir integrado Chip TPM 2.0 ou superior. Para o atendimento do item TPM não serão aceitos qualquer tipo de adaptador acoplado ao equipamento, e ainda, a instalação do chip TPM deve ter sido feita pelo fabricante da Placa mãe, não sendo admitidos procedimentos de inserção após a manufatura da Placa mãe (soldas, adaptações etc.);
iv)  O chipset da placa mãe deverá pertencer à geração mais recente disponibilizada pelo Fabricante, do mesmo fabricante do processador ofertado. Deverá suportar velocidade do barramento de comunicação com o processador de, no mínimo, a velocidade nominal máxima suportada pelo processador ofertado, não utilizando a funcionalidade de overclock.
v)   Deve possuir suporte a dual channel no barramento da memória;
vi)  Deve ter, no mínimo, 01 (uma) interface M.2;
vii)       Deverá ser do mesmo fabricante do equipamento, ou fabricada sob sua especificação, com nome serigrafado para o equipamento ofertado com direitos Copyright, não sendo aceito Placa mãe de livre comercialização no mercado, tampouco em regime OEM;
viii)      O conjunto Placa mãe, BIOS e cooler deve prover mecanismo de redução de energia elétrica e dissipação térmica, garantido que voltagem, frequência do clock e velocidade do cooler sejam reguladas automaticamente de acordo com o uso do computador;
ix)  A placa mãe deverá ter total suporte às funções de memória, processador e disco escritos neste termo de referência.
d)   Interface de rede:
i)     Deve possuir, no mínimo, 01 (um) adaptador de rede Ethernet, com conectores tipo RJ 45 e configurável totalmente por software;
ii)    Deve possuir LED indicador de atividade;
iii)  Deve operar com velocidade de 10/100/1000 Mbps;
iv)  Deverá possuir interface wireless 802.11ax (Wi-Fi 6), IEEE 802.11abgn dual band 2x2 com suporte a velocidade de 2400 Mbps;
v)   Deverá possuir interface wireless Bluetooth 5.0 ou superior;
e)    Gabinete:
i)     Deve ser compatível com o padrão MIL-STD-810 H, ao menos nos seguintes métodos:
(1)  500.6 – Baixa Pressão atmosférica;
(2)  501.7 – Alta Temperatura;
(3)  502.7 – Baixa temperatura;
(4)  507.6 – Humidade;
(5)  514.8 – Vibração;
(6)  516.8 – Impacto;
ii)    O gabinete deve possuir botão ou tecla liga/desliga;
iii)  Deve ser feito em material resistente, evitando desgastes por abrasão;
iv)  Deve vir com sistema de refrigeração adequado ao processador, fonte e demais componentes internos ao gabinete, para garantir a temperatura de funcionamento e vida útil dos componentes;
v)   Deve possuir conectores frontais ou laterais para microfone e fone de ouvido, sendo aceito interfaces do tipo combo;
vi)  Entrada, integrada ao chassi, para cabo de segurança;
vii)  Teclado Layout Português Brasil (ABNT2), resistente a derramamento de líquidos e desgaste por abrasão;
viii)  Touch-pad ou clickpad com dois botões e função rolagem (scroll);
ix)  Deverá possuir webcam FHD integrada ao gabinete;
x)   Deve possuir leitor de biométrico;
xi)  Deve ter espessura máxima de 2,3 cm e peso máximo de 2,0Kg, incluindo bateria;
f)     BIOS e Segurança:
i)     Deve ter BIOS UEFI do fabricante ou desenvolvida pelo próprio fabricante do equipamento, ou ter direitos (COPYRIGHT), sendo devidamente comprovado através de declaração do fabricante do equipamento;
ii)    O fabricante do computador deverá ter direito de edição irrestrito sobre a BIOS, garantindo assim segurança, adaptabilidade e manutenção do conjunto adquirido;
iii)  Não serão aceitas soluções em regime de OEM com apenas cessão de direitos limitados;
iv)  Deve ter versão atualizada mais recente;
v)   Deve implementar recursos de autorreconhecimento dos periféricos e dispositivos de I/O, bem como informar o tipo e frequência do processador, tipo e capacidade do disco rígido, tamanho da memória RAM e a versão da BIOS;
vi)  Deve ser implementada em “flash memory” sendo passível de atualização via software onsite, com as seguintes características mínimas:
vii)   Deverá suportar senha de acesso a BIOS e senha “power on”;
viii)  Com suporte a Plug and Play, SMBIOS (System Management BIOS) e ACPI (Advanced Configuration and Power Interface) que proverá tecnologia de ajuste dinâmico do consumo de energia através do controle do clock do processador com base na utilização da CPU;
ix)  Deverá viabilizar controle de sequência de boot e estar apta a direcionar a inicialização
x)   do sistema para imagem no servidor da rede;
xi)  Deverá suportar tecnologia “Auto Power-On” ou similar, que permite ao administrador de TI selecionar e programar para “acordar” o equipamento e rodar rotinas de manutenção, atualização e segurança no equipamento;
xii)   Deverá possuir Suporte à tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting Technology) habilitada;
xiii)   Deverá possuir capacidade de habilitar e desabilitar interfaces USB, placa de rede interna, webcam e áudio integrado;
xiv)   A interface de configuração deverá possuir opção de exibição no idioma português do Brasil ou inglês.
xv)    A BIOS e suas ferramentas possuem interface gráfica acessível através de teclado e mouse;
xvi)   Permite salvar as configurações da BIOS em um arquivo e carregá-las em outros equipamentos (de forma individual e de forma massiva) do mesmo modelo, estando este com senha configurada na BIOS ou não, facilitando assim a aplicação automatizada de configurações e políticas de segurança;
xvii)    Dispor de ferramenta de diagnóstico de saúde do hardware para, no mínimo, Processo de boot, Módulos de Memória RAM e Dispositivo de Armazenamento (HDD ou SSD), com execução de testes independente do estado/versão sistema operacional. O acompanhamento da execução dos testes deve ser exibido através de interface gráfica para devido acompanhamento do usuário;
xviii)  A BIOS possui uma cópia de segurança armazenada localmente ou na nuvem, através da qual o equipamento é capaz de realizar a validação de integridade da BIOS do sistema, garantindo assim que a versão utilizada esteja integra, sem alterações geradas por códigos maliciosos;
xix)     A BIOS é desenvolvida de acordo com o padrão se segurança NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678:2015;
xx)    Deve ter fonte externa com chaveamento automático, suportando as tensões de entrada de 110/220;
xxi)    Deve ter frequência de 60Hz (com tolerância de 10%);
xxii)   Os cabos elétricos, quando aplicáveis, devem seguir a norma NBR 14136.
g)   Software
i)     Sistema Operacional Windows 11 Pros 64 bits, licenciado e original;
ii)    Drivers atualizados e certificados pelo fabricante;
iii)  Ferramentas do fabricante para atualização automática e suporte remoto (ex:  Dell Command, HP Support Assistant, Lenovo Vantage).
h)   Padrões de Interoperabilidade
i)     Compatibilidade com serviços Microsoft 365, Active Directory, VPN e redes baseadas em domínio;
ii)    Suporte a protocolos de rede IPv4, IPv6, DHCP, DNS, SMB, LDAP, HTTPS;
iii)  Integração com sistemas legados e plataformas web do CRBio-03.
i)     Interfaces e Linguagens
i)     Interface gráfica intuitiva e compatível com os softwares de uso corporativo;
ii)    Suporte a execução de linguagens como Python, Java, C#, SQL, entre outras, caso necessário para aplicações internas;
iii)  Compatível com ferramentas de virtualização (Hyper-V, Virtual Box, VMware Workstation).
j)     Garantia e Manutenção
i)     Garantia mínima de 04 anos, sendo 03 anos para bateria;
k)    Segurança da Informação e Privacidade
i)     Notebooks com suporte a criptografia de disco (Bit Locker);
ii)    Chip TPM 2.0 habilitado e configurado;
l)     Demais Requisitos Aplicáveis
i)     Todos os equipamentos deverão ser novos, originais, lacrados e com número de série único
ii)    Estar homologados pela ANATEL (se houver módulos de rede);
iii)  Possuir selo de eficiência energética (mínimo Procel A);
iv)  Acompanhar fonte/carregador, manuais, termos de garantia e mídia digital de recuperação (ou equivalente via nuvem);
v)   Ser entregues com nota fiscal individualizada;
Requisitos de Capacitação
4.2.	Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos recursos relacionados ao objeto da presente contratação.
Requisitos Legais 
4.3.	O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133, de 2021, à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a outras legislações aplicáveis.
Requisitos de Manutenção
4.4 Devido às características da solução, caso haja falhas em qualquer dos equipamentos, a Contratada deverá realizar manutenções quer sejam corretivas, preventivas, adaptativa e/ou evolutiva, visando à manutenção da disponibilidade da solução.
Requisitos Temporais
4.5 A entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 dias corridos a contar do recebimento da solicitação encaminhada pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante.
Requisitos de Segurança e Privacidade
4.6 A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de Segurança da Informação do Contratante.
4.7 A Contratada deverá guardar sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.
Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais
4.8 Os equipamentos devem estar aderentes às seguintes diretrizes sociais, ambientais e culturais:
4.8.1 A documentação e os manuais da solução deverão ser apresentados no idioma Português (Brasil), eventualmente poderão ser apresentados em inglês. Todos os contatos para gerenciamento de chamados e suporte técnico deverão ser realizados em Português (Brasil).
4.8.2 Em conformidade com a IN SLTI/MPOG n. 01/2010, a Contratada deverá cumprir com os seguintes requisitos de sustentabilidade ambiental, quando aplicável: 
4.8.2.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2. 
4.8.2.2 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 
4.8.2.3 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 
4.8.3 A abertura de chamados técnicos e encaminhamentos de demandas deverão ser realizados, preferencialmente, sob a forma eletrônica, evitando-se a impressão de papel. Além disso, as configurações de hardware e software deverão ser realizadas visando alto desempenho com a utilização racional de energia.
Requisitos da Arquitetura Tecnológica
4.9 Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos de arquitetura tecnológica descritos a seguir:
4.9.1 No que couber, visando a atender ao disposto na legislação aplicável – em destaque às Instruções Normativas nº 05/2017/SEGES e nº 01/2019/SGD – a CONTRATADA deverá priorizar, para o fornecimento do objeto, a utilização de bens que sejam no todo ou em parte compostos por materiais recicláveis, atóxicos e biodegradáveis.
Requisitos de Implantação
4.10 Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos de implantação, instalação e fornecimento descritos a seguir:
4.10.1 O processo de entrega dos equipamentos deverá ser realizado pela CONTRATADA sob a supervisão do Fiscal do Contrato, conferido pela Assessoria de Informática e/ou Técnico de Informática do CRBio-03, que dará conhecimento do andamento do fornecimento ao Gestor do Contrato. 
4.10.2 A CONTRATADA deverá apresentar as declarações/certificados do FABRICANTE, comprovando que o produto possui a garantia solicitada neste termo de referência.
Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica
4.11 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses on-site, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
4.12 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
4.13 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
4.14 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
4.15 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
4.16 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
4.17 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
4.18 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 
4.19 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
4.20 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 
4.21 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
4.22 Nos casos em que não for possível solucionar problemas remotamente e/ou por telefone, para fins de atendimento técnico presencial, a CONTRATADA deverá observar o cumprimento dos prazos máximos de solução estipulados neste documento, cuja contagem se iniciará a partir do registro da solicitação do serviço de assistência técnica. 
4.23 Os danos provocados por imperícia ou negligência (comprovado mau uso) dos usuários estão compreendidos na hipótese de exclusão da garantia. 
4.24 A movimentação dos equipamentos entre localidades NÃO exclui a garantia. 
4.25 A garantia não será afetada caso a CONTRATANTE necessite instalar placas de rede locais, interfaces específicas para acionamento de outros equipamentos, adicionar unidade de disco rígido bem como alterar a capacidade de memória, ressaltando-se que a garantia desses opcionais adicionados será de total responsabilidade da CONTRATANTE.
Requisitos de Experiência Profissional
4.26 Os serviços de assistência técnica, suporte e/ou garantia deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados nos produtos em questão, bem como com todos os recursos ferramentais necessários para a prestação dos serviços.
Requisitos de Formação da Equipe
4.27 Não serão exigidos requisitos de formação da equipe para a presente a contratação.
Requisitos de Metodologia de Trabalho
4.28 O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento da solicitação encaminhada pela Contratante. 
4.29 A solicitação deverá indicar o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade na qual os equipamentos deverão ser entregues. 
4.30 O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte forma: com funcionamento 09 horas por dia (horário comercial) e 05 dias por semana de maneira eletrônica e por via telefônica. 
4.31 O andamento do fornecimento dos equipamentos dever ser acompanhado pelo Contratado, que dará ciência de eventuais acontecimentos à Contratante.
Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade
4.32 O Contratado deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da Informação e Privacidade descritos a seguir:
4.32.1 Requisitos específicos de Segurança da Informação, sob o ponto de vista da Área de Tecnologia da Informação e Comunicação, com a finalidade de garantir a disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade das informações e a privacidade dos dados. 
4.32.2 No que couber, o “Guia de Requisitos e de Obrigações quanto a Segurança da Informação e Privacidade” deverá ser observado (vide Seção 7 do Anexo da IN SGD/ME nº 1/2019. Guia disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/governanca-de-dados/GuiaRequisitosdeSIparaContratacoesdeTI.pdf). 
4.32.3 Algumas categorias de requisitos de segurança da informação e privacidade são: implementação e manutenção de controles criptográficos para armazenamento, tráfego e tratamento da informação; implementação de controles de acesso; implementação de controles necessários para o registro de eventos e incidentes de segurança da informação e privacidade; implementação e manutenção de controles específicos para registro de eventos e rastreabilidade de forma a manter trilha de auditoria de segurança da informação e privacidade; implementação de medidas de salvaguarda para os logs; procedimentos e controles adequados para compartilhamento, uso e proteção da informação e os casos de compartilhamento de informações com terceiros; execução periódica de análise de vulnerabilidades na Solução de TIC; implementação de mecanismos de segurança da informação e privacidade relativos à Internet das Coisas (IoT), diretrizes para o desenvolvimento e obtenção de software seguro, etc.
Sustentabilidade
4.33 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
4.33.1 Só será admitida a oferta de desktop e notebook que cumpra os critérios de segurança, compatibilidade eletromagnética e eficiência energética, previstos na Portaria nº 304, de 2023 do INMETRO.
Indicação de marcas ou modelos
4.34 Na presente contratação será admitida a indicação das seguintes marcas, conforme parecer encaminhado pela Assessoria de Informática anexo ao ETP:
4.34.1 Para Desktops e Notebooks: Dell, Lenovo, Asus, HP ou equivalente;
Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
4.35 Os produtos fornecidos deverão ser novos, de primeira linha, originais de fábrica, em perfeitas condições de uso, vedada a entrega de produtos usados, recondicionados, remanufaturados ou de qualidade inferior ('segunda linha').
4.35.1 A Assessoria de Informática do Conselho verificará as informações dos produtos ofertados para atestar se os mesmos condizem com as solicitações do Edital/Termo de Referência.
Da exigência de carta de solidariedade
4.36 Não se aplica.
Subcontratação
4.37 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
Da exigência de amostra
4.38 Não é necessário envio de amostras.
Garantia da contratação
4.39 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar
Informações relevantes para a apresentação da proposta
4.40 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
4.40.1 16 desktops (especificações estão abaixo do subitem 4.1. e seguintes);
4.40.1.1 Sendo 10 para a Gerência Administrativa; e
4.40.1.2 06 para o Setor de Fiscalização.
4.40.2 06 notebooks (especificações estão abaixo do subitem 4.1. e seguintes);
Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte
4.41 Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
4.41.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
4.41.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
4.41.3 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.
Margem de Preferência
4.42 Não será aplicada margem de preferência na presente contratação.

5 PAPÉIS E RESPONSABILIDADES
5.1 São obrigações da CONTRATANTE: 
5.1.1 nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;
5.1.2 encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;
5.1.3 receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
5.1.4 aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;
5.1.5 liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;
5.1.6 comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC;
5.1.7 definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do Contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; e
5.1.8 prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer.
5.2 São obrigações do CONTRATADO:
5.2.1 indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
5.2.2 atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
5.2.3 reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Contratante;
5.2.4 propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;
5.2.5 manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;
5.2.6 quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;
5.2.7 quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato;
5.2.8 ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração.

6.	MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Rotinas de Execução
Do Encaminhamento Formal de Demandas
6.1 [bookmark: art115§1][bookmark: art115§5]O gestor do contrato emitirá uma solicitação formal visando à entrega dos bens solicitados.
6.2 [bookmark: art116]O Contratado deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e quantidades definidas na solicitação formal.
6.3 O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado em tópico próprio deste TR. 
Forma de execução e acompanhamento do contrato
Condições de Entrega
6.4 [bookmark: art121]O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da solicitação formal, em remessa única.
Formas de transferência de conhecimento
6.5 Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto.
Procedimentos de transição e finalização do contrato
6.6 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.
Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle
6.7 Cada solicitação formal conterá a quantidade a ser fornecida, incluindo a sua localização e o prazo, conforme definições deste TR.
Mecanismos formais de comunicação
6.8 São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os seguintes:
I)   Ata de Reunião;
II)  Ofício;
III) E-mails.
Formas de Pagamento
6.9 Os critérios de medição e pagamento serão tratados em tópico próprio do Modelo de Gestão do Contrato.
Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança
6.10 O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução do contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.  
6.11 O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal do Contratado, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados do Contratado diretamente envolvidos na contratação, encontram-se em a este Termo de Referência. 

1. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
1. As comunicações entre o órgão e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
1. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
Reunião Inicial 
1. Não se aplica.
Fiscalização
1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo respectivo substituto, nos termos do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022. 
Fiscalização Técnica 
1. A Assessoria de Informática e/ou Técnico de Informática do CRBio-03 fará a verificação dos itens recebidos e atestará que os mesmos estão em conformidade com este Termo de Referência.
Fiscalização Administrativa
1. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da IN SGD nº 94, de 2022, verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
Gestor do Contrato
1. Cabe ao gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94, de 2022: 
10. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
10. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
10. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
10. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
10. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
10. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
10. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
1. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
Critérios de Aceitação
1. A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na verificação dos critérios relacionados a seguir:
12. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e componentes presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não recondicionados e em fase de comercialização normal através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life).
12. Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão ser compatíveis entre si, sem a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos não previstos nas especificações técnicas ou, ainda, com emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o produto ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis.
12. Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar instalado(s) de forma organizada e livres de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, que possam causar desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado.
12. O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, na parte externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como válido para o produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no Brasil.
1. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros de oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o componente ou acessório considerado como novos pelo fornecedor dos produtos.
1. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar fora de linha comercial, considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem ser fornecidos completos e prontos para a utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc.
1. Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar registrados para utilização do Contratante, em modo definitivo (licenças perpétuas), legalizado, não sendo admitidas versões “shareware” ou “trial”. O modelo do produto ofertado pelo licitante deverá estar em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no exterior), sem previsão de encerramento de produção, até a data de entrega da proposta.
1. A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos fornecidos ou uma amostra dos equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos os documentos que evidenciem a realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade.
1. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em face da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o direito de não receber o OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações definidas neste Termo de Referência – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo de Referência e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo adicional.
Níveis Mínimos de Serviço Exigidos
1. Os níveis mínimos de serviço são indicadores mensuráveis estabelecidos pelo Contratante para aferir objetivamente os resultados pretendidos com a contratação. São considerados para a presente contratação os seguintes indicadores:
	IAE – INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO

	Tópico
	Descrição

	Finalidade
	Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços constantes na Solicitação formal encaminhada à Contratada.

	Meta a cumprir
	IAE < = 0
	A meta definida visa garantir a entrega dos produtos e serviços constantes nas Solicitações formal encaminhadas à Contratada dentro do prazo previsto.

	Instrumento de medição
	Solicitação formal encaminhada à Contratada, Termo de Recebimento Provisório (TRP)

	Forma de acompanhamento
	A avaliação será feita conforme linha de base do cronograma registrada na Solicitação formal encaminhada à Contratada.

	
	Será subtraída a data de entrega dos produtos da Solicitação formal encaminhada à Contratada (desde que o fiscal técnico reconheça aquela data, com registro em Termo de Recebimento Provisório) pela data de início da execução da OFB.

	Periodicidade
	Para cada Solicitação formal encaminhada à Contratada encerrada e com Termo de Recebimento Definitivo.

	Mecanismo de Cálculo (métrica)
	 IAE = TEX – TEST

	
	Onde:

	
	IAE – Indicador de Atraso de Entrega da Solicitação formal encaminhada à Contratada;

	
	TEX – Tempo de Execução – corresponde ao período de execução da Solicitação formal encaminhada à Contratada, da sua data de início até a data de entrega dos produtos da Solicitação formal encaminhada à Contratada.

	
	A data de início será aquela constante na Solicitação formal encaminhada à Contratada; caso não esteja explícita, será o primeiro dia útil após a emissão da Solicitação formal encaminhada à Contratada.

	
	A data de entrega da Solicitação formal encaminhada à Contratada deverá ser aquela reconhecida pelo fiscal técnico, conforme critérios constantes neste Termo de Referência. Para os casos em que o fiscal técnico rejeita a entrega, o prazo de execução da Solicitação formal encaminhada à Contratada continua a correr, findando-se apenas quanto o Contratado entrega os produtos da Solicitação formal encaminhada à Contratada e haja aceitação por parte do fiscal técnico.

	
	TEST – Tempo Estimado para a execução da Solicitação formal encaminhada à Contratada – constante na Solicitação formal encaminhada à Contratada, conforme estipulado no Termo de Referência.

	Observações
	Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição.

	
	Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias corridos no cômputo do indicador.

	Início de Vigência
	A partir da emissão da Solicitação formal encaminhada à Contratada.

	Faixas de ajuste no pagamento e Sanções
	Para valores do indicador IAE:

	
	Menor ou igual a 0 – Pagamento integral da Solicitação formal encaminhada à Contratada;

	
	De 1 a 60 - aplicar-se-á glosa de 0,1666% por dia de atraso sobre o valor da Solicitação formal encaminhada à Contratada ou fração em atraso.

	
	Acima de 60 - aplicar-se-á glosa de 10% bem como multa de 2% sobre o valor Solicitação formal encaminhada à Contratada ou fração em atraso.



1. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCEDIMENTOS PARA RETENÇÃO OU GLOSA NOS PAGAMENTOS
2. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela Contratante, conforme a tabela abaixo: 
	Id
	Ocorrência
	Glosa / Sanção

	1
	Não prestar os esclarecimentos imediatamente, referente à execução do contrato, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 04 horas úteis.
	Multa de 0,1 % sobre o valor total do Contrato por dia útil de atraso em prestar as informações por escrito, ou por outro meio quando autorizado pela Contratante, até o limite de 07 dias úteis.

	
	
	Após o limite de 07 dias úteis, aplicar-se-á multa de 1 % do valor total do Contrato.

	2
	Não atender ao indicador de nível de serviço IAE (Indicador de Atraso de Entrega de Solicitação formal encaminhada à Contratada)
	Glosa de 0,11 % sobre o valor da Solicitação formal encaminhada à Contratada para valores do indicador IAE de 0,11 a 0,20.

	
	
	Glosa de 0,30 % sobre o valor da Solicitação formal encaminhada à Contratada para valores do indicador IAE de 0,21 a 0,30.

	
	
	Glosa de 1,00 % sobre o valor da Solicitação formal encaminhada à Contratada para valores do indicador IAE de 0,31 a 0,50.

	
	
	Glosa de 1,50 % sobre o valor da Solicitação formal encaminhada à Contratada para valores do indicador IAE de 0,51 a 1,00.

	
	
	Multa de 1,00 % sobre o valor do Contrato e Glosa de 1,50 % sobre o valor da Solicitação formal encaminhada à Contratada, para valores do indicador IAE maiores que 1,00.

	N
	Não cumprir qualquer outra obrigação contratual não citada nesta tabela.
	Advertência.

	
	
	Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos resultados pretendidos com a contratação, aplica-se multa de 1 % do valor total do Contrato.


0. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que o Contratado: 
0. não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou 
0. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TIC, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;
2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
1. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
1. der causa à inexecução total do contrato;
1. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
1. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
1. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
1. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
1. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
2. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
2. Multa:
8.3.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
8.3.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
8.3.4.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
8.3.4.4. Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas “e” a “h”, de 5% (cinco por cento) do valor da contratação.
8.3.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10% (dez por cento) do valor da contratação.
8.3.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) do valor da contratação.
8.3.4.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 3% (três por cento) do valor da contratação.
8.3.4.8. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 3% (três por cento) do valor da contratação.
2. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
2. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
2. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
2. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 
8. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9. as peculiaridades do caso concreto; 
9. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
9. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
2. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
2. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
2. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
2. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

1. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
[bookmark: _Hlk195259331]Recebimento do Objeto
3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
1. A rejeição dos itens pode acontecer por meio da Assessoria de Informática do Conselho.
3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 
3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
3. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
3. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.
Liquidação
3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
3. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
11. o prazo de validade; 
11. a data da emissão;  
11. os dados do contrato e do órgão contratante
11. o período respectivo de execução do contrato;  
11. o valor a pagar; e  
11. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 
3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
14. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
14. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 
3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
3. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  
3. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
3. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.
Forma de pagamento
3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 
3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Reajuste
3. Não se aplica.

1. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
4. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.
Forma de fornecimento
4. O fornecimento do objeto será integral. 
Exigências de habilitação
4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação Jurídica: 
7 
8 
9 
10 
10.1 
10.2 
10.3 
10.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
10.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
10.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
10.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
10.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
10.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;
10.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
10.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
10.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
10.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
10.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
10.16 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.17 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.
10.19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.


Qualificação Econômico-Financeira
10.20 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;
10.21 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
10.22 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:
	LG =
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

	
	

	SG =
	Ativo Total

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

	
	

	LC =
	Ativo Circulante

	
	Passivo Circulante


10.23 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
10.24 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
10.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
10.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
[bookmark: _Hlk210998665]Qualificação Técnica
10.27 [bookmark: _Hlk210998645]Não há necessidade de qualificação técnica tendo em vista que é fornecimento de equipamentos.

Disposições gerais sobre habilitação
10.28 Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
10.29 Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
10.30 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
10.31 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.32 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

11 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1.	O custo estimado total da contratação é de R$ 138.440,88 (cento e trinta e oito mil e quatrocentos e quarenta reais e oitenta e oito centavos), conforme no Formulário de Pesquisa e Formação de Preços anexado ao processo de Licitação.
11.1.1.	Deste custo estimado, R$ 68.745,00 são de recursos próprios do Conselho; e
11.1.2.	R$ 69.695,88 são de recursos provenientes da Subvenção do CFBio.

12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 2025.
12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
12.2.1 Rubrica Orçamentária: 6.3.1.3.01.01.008 - MATERIAIS DE INFORMÁTICA, 6.3.1.3.01.01.009 - AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE BASE e 6.2.1.4.01.01.001 - SUBVENÇÕES.

13 DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.
Porto Alegre, 13 de novembro de 2025.
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ANEXO I
Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 
(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 de maio de 2024)

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
1.1. O adjudicatário terá o prazo de dois dias contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato ou Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 
1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que: 
1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica, no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. [bookmark: _Hlk191044510]O prazo de vigência da contratação é de um ano contados do pagamento do boleto, fatura ou outro, improrrogável, na forma do art. 75, VIII, da Lei n° 14.133/2021.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1. São obrigações do Contratante:
3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;
3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
3.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
3.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
3.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 
3.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
3.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
3.1.9.1. A Administração terá o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
3.1.10. [bookmark: _Hlk114499841]Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 10 dias. 
3.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.1.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
3.1.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
3.1.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
3.1.15. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.
3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
4.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
4.1.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de Referência e deste Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
4.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
4.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
4.1.5. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
4.1.6. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;
4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
4.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
4.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
4.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual.
4.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
4.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
4.1.15. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
4.1.16. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
4.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação;
4.1.18. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;
4.1.19. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;
4.1.20. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 
4.1.21. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
4.1.22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
4.1.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;
4.1.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
4.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
4.1.26. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
4.1.27. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
4.1.28. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.
4.1.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
4.1.30. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
4.1.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
4.1.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
4.1.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
4.1.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
4.1.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

5. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
5.1. [bookmark: _Hlk167289420]As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da apresentação da proposta no certame, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
5.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
5.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
5.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
5.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
5.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
5.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
5.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
5.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
5.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
5.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
5.12. [bookmark: _Hlk167289448]O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
5.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
6.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
6.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.
6.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:
6.4. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
6.5. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
6.6. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
6.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
6.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.
6.6.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
6.6.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
6.6.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
6.6.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
6.6.7. Indenizações e multas.
6.7. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
6.8. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

7. DOS CASOS OMISSOS
7.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

8. ALTERAÇÕES
8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).
8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
8.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
8.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

9. FORO
9.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da 4º Região, subseção judiciária de Porto Alegre para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.


ANEXO II
TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA
Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital OU Aviso de Contratação Direta, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o Pregão/Concorrência/Dispensa Eletrônica nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.
Local-UF, ........ de ................... de 20.... .


__________________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal)
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